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EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 13 DE ABRIL DE 2024 - ANO CVIII - No 23.889

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#914695#59#988337>
EXTRATO DA ATA DA DÉCIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DO FUNDO ESTADUAL PARA O MEIO AMBIENTE - FERFA
No dia vinte e quatro de fevereiro de dois mil e vinte e dois, as quatorze horas, na sala de 
reuniões da sede da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, realizou-se a Décima Nona Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo do Fundo Estadual para o Meio Ambiente - FERFA, tendo 
como pauta: 1. Aprovação da ata 18ª Reunião Ordinária do FERFA;2. Apresentação e aprovação 
do Relatório de Execução do Exercício de2021; 3. Apresentação do Relatório de Prestação de 
Contas 2021; 4. Aprovação do Plano de Aplicação 2022; 5. O que ocorrer. Estiveram presentes 
a Presidente do FERFA, Márcia Cristina Telles de Araújo Lima, a Secretária do Meio Ambiente; a 
Coordenadora da Coordenação de Gestão dos Fundos - COGEF/SEMA, Ivana Pitanga Barbuda 
de Souza; e, os Conselheiros (as) Daniella Teixeira Fernandes de Araújo, representante do 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -INEMA; Luiz Vitor Ernesto Marsala e João 
Lopes Araújo representantes do Conselho Estadual do Meio Ambiente - CEPRAM, e, por meio 
virtual, Tiago Jordão Porto Santo representante da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA.
O Conselho Deliberativo decidiu: APROVAR o Relatório de Execução do FERFA do Exercício de 
2021; o Relatório de Prestação de Contas do FERFA do exercício de 2021; o Plano de Aplicação 
do FERFA para o exercício de 2022; e, a Ata da 18ª Reunião Ordinária.
O conteúdo da ata na íntegra pode ser acessado  no sítio eletrônico da Secretaria do Meio 
Ambiente, através do endereço www.meioambiente.ba.gov.br.
<#E.G.B#914695#59#988337/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#914848#59#988496>
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições e nos termos dos artigos 204 e 205 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, RESOLVE:
PORTARIA Nº 30.810/2024 - PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, a Comissão de 
Sindicância destinada a apurar os fatos de que trata o Processo nº 046.0577.2023.0028404-93, 
composta pelos servidores LUANA PRISCILA DE CARVALHO PEREIRA - matrícula 
n° 46562074-6, ADELINA DE OLIVEIRA E SILVA - matrícula n° 46561638-1 e MARIA 
AUXILIADORA BORGES RIBEIRO - matrícula nº 12075358-5, para, sob a presidência do 
primeiro, concluir os trabalhos apuratórios, apresentando o respectivo Relatório Final. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA DIRETORIA GERAL, em 12 
de abril. Ass.: MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral.
<#E.G.B#914848#59#988496/>
<#E.G.B#914745#59#988390>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil - 
FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: JOSE CARLOS SANTOS, CPF 
nº 469.342.195-20, nos autos do processo administrativo de nº 2017-012245/TEC/AIMU-0791, 
o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 12.483,00,(doze mil quatrocentos e 
oitenta e três reais) sujeito a juros e correção monetária, “ao acima identificado, por destruir 
florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passíveis 
de autorização para exploração ou supressão. A infração foi constatada no dia 13/07/2017 às 
15h05min, na Fazenda Jaguar, localizada próximo à BR 275, Vila de Mogiquiçaba, no município 
de Belmonte, nas Coordenadas Geográficas: S 16,055502º e W 38,474552º.”; EDIENE SANTOS 
DE OLIVEIRA, CPF nº 014.457.605-84, nos autos do processo administrativo de 2016-006274/
TEC/AIMU-0445, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
, sujeito a juros e correção monetária, “por não atender ao solicitado no processo de Notificação 
nº 2015-015014/TEC/NOT-3363, vinculado ao NC n° 1826/2015. A infração foi constatada na 
Sede deste INEMA, em 24/05/2016, às 14:10h.”; RAIMUNDA DOS ANJOS OLIVEIRA, CPF 
nº 708.202.445-20, nos autos do processo administrativo de nº 2017-010517/TEC/AIMU-0677, 
o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 8.700.00,(oito mil e setecentos reais) 
sujeito a juros e correção monetária, ao acima identificada, “por destruir ou danificar florestas ou 
qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passíveis de autorização 
para exploração ou supressão. A infração foi constatada no dia 12/07/2017 às 14h30min, na 
Fazenda Jaguar, localizada próximo à BR 275, Vila de Mogiquiçaba, no município de Belmonte, 
nas Coordenadas Geográficas: Lat: 16,048663º e Long: W-38, 970214º”; NAILDES FERREIRA 
REIS, CPF nº 048.647.215-99, nos autos do processo administrativo de nº 2017-010087/TEC/
AIMU-0622, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 20.000,00,(vinte mil  reais) 
sujeito a juros e correção monetária, ao acima identificada, “por destruir ou danificar florestas ou 
qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passíveis de autorização 
para exploração ou supressão. A infração foi constatada no dia 12/07/2017 às 16h30min, na 
Fazenda Jaguar, localizada próximo à BR 275, Vila de Mogiquiçaba, no município de Belmonte, 
nas Coordenadas Geográficas: Lat.: 16.045435º e Long.: 38.970222º.”; NELHIO PAGUNG, CPF 
nº 119.191.367-89, nos autos do processo administrativo de 2017-010102/TEC/AIMU-0625, o 

Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 3.939,00 (três mil e novecentos e trinta e nove 
reais), sujeito a juros e correção monetária, “por destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de 
vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passíveis de autorização para exploração 
ou supressão. A infração foi constatada no dia 20/07/2017 às 13h25min, na Fazenda Jaguar, 
localizada próximo à BR 275, Vila de Magiquiçaba, no município de Belmonte, nas Coordenadas 
Geográficas: Lat.: 16.034575º e Long.: 38.976073º.”; JOSE CARLOS MATOS DE SOUZA, CPF 
nº 645.518.735-00, nos autos do processo administrativo de 2018-003261/TEC/AIMU-0220, o 
Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sujeito a juros 
e correção monetária, “.por destruir e danificar floresta atlântica não passíveis de autorização 
para exploração ou supressão. A infração foi constatada no dia 11/07/2017 às 14h15min, na 
Fazenda Jaguar, localizada próximo à BR 275, Vila de Mogiquiçaba, no município de Belmonte, 
nas Coordenadas Geográficas: Lat.: 16.046518º e Long.: 38 977268º.”; NIVO PAGUNG, CPF 
nº 981.392.585-04, nos autos do processo administrativo de 2017-010106/TEC/AIMU-0626, o 
Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 1.085,40 ( Hum mil e oitenta e cinco reais, 
e quarenta centavos), sujeito a juros e correção monetária, “por destruir ou danificar florestas ou 
qualquer tipo de vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passíveis de autorização 
para exploração ou supressão. A infração foi constatada no dia 20/07/2017 às 15h11min, na 
Fazenda Jaguar, localizada próximo à BR 275, Vila de Magiquiçaba, no município de Belmonte, 
nas Coordenadas Geográficas: Lat.: 16.033829º e Long.: 38.977534º.”. Oportunidade em que os 
concede prazo de 20 (vinte) dias para apresentar Defesa Administrativa e/ou 30 (trinta) dias 
para efetuar o pagamento sem juros e correção monetária, a contar do dia subsequente ao 
da data de publicação deste edital. E, para conhecimento de todos, mandou expedir este Edital 
que entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia.

Salvador, 12 de Abril de 2024.
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
Diretora Geral

PORTARIA Nº 30.802 DE 12 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual n° 12.212/11 e Lei Estadual n° 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2024.001.000059/INEMA/JUR-00059, RESOLVE: Art. 1º - Transferir, nos 
registros do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, a titularidade da Licença 
de Alteração, no que concerne ao PARQUE EÓLICO SERRA DO ASSURUÁ 14, desmembrado 
do Complexo Eólico Serra do Assuruá Bloco 01, concedida através da Portaria INEMA nº 30.276, 
publicada no D.O.E de 30/01/2024, em nome da MARACANÃ GERAÇÃO DE ENERGIA E 
PARTICIPAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.485.612/0001-70, para EÓLICA SERRA 
DO ASSURUÁ 14 LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 47.149.609/0001-90, com potência de 27 
MW, localizado na zona rural do município de Gentio do Ouro. Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral
PORTARIA Nº 30.803 DE 12 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2024.001.003399/INEMA/LIC-03399, RESOLVE: Art. 1º - Conceder LICENÇA DE 
ALTERAÇÃO, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à PETRORECÔNCAVO S.A, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.342.704/0001-30, com sede Estrada do Vinte Mil Km 3,5, s/n, Estação São Roque, 
no município de Mata de São João, para implantar e operar uma Unidade de Tratamento de Gás 
de São Roque (UTG SRO) com capacidade de 400.000 Nm3/dia, um gasoduto de 6 polegadas 
de diâmetro, com extensão de 869 m interligando a UTG (SRO) a ETC Mata - Bahiagás, nesse 
mesmo local e município, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes 
constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise 
de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 
legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização do INEMA e aos 
demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 4º - Estabelecer que 
os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados 
exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 
1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora 
Geral
PORTARIA Nº 30.804 DE 12 DE ABRIL DE 2024. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2023.001.007910/INEMA/LIC-07910, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar o direito de 
uso dos recursos hídricos, válido pelo prazo de 04 (quatro) anos, a OSVINO FABIO RICARDI, 
inscrito no CPF nº 704.067.159-04, com sede na Rua Glauber Rocha, Quadra 02, Jardim Paraíso, 
no município de Luís Eduardo Magalhães, para captação subterrânea, na Bacia Hidrográfica 
do Rio Grande, no poço 1, nas coordenadas Lat. 11°29’00,01”S e Long. 45°40’25.22”W, de 
vazão 5.400 m³/dia, no poço 2, nas coordenadas Lat. 11°30’21.39”S e Long. 45°39’01.87”W, 
de vazão 5.400 m³/dia, no poço 3, nas coordenadas Lat. 11°30’02.13”S e Long. 45°38’12.07”W, 
de vazão 5.400 m³/dia, no poço 04, nas coordenadas Lat.11°28’28.46”S e Long.45°39’27.39”W, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


